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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI 1'1.1M:ER0 1.211, DE 03 DE DEZ:Q(BB0 DE 1.985 
•:a::m::cs::=-==•-=-:.a====-~-==::==c===-====== 

Autoriza a Prefeitura Municipal a ce­
lebrar Acordo coa o Estado de São Pau2 -
lo por sua Secretaria de Estado doa -
Neg6cioa da Fasenda. 

DR. JIIGUEL JOS:I CBADDAD, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de. São Paulo, usando de 8\l&a atribuic;õea legais, 

:Paz saber que a Câmara llunicipal aproTou e eu sancio­
no• promulgo a seguinte Leia 

Artigo lD. - :Pica a Prefeitura Municipal. au.torizada a 
celebrar Acordo oom o Estado de São Paul.o por au.a Secretaria de 
Estado dos Neg6oios da Fazenda, nos termos do Decreto Estadual­
ni. 22.987, de 03 de dezembro de 1.984, com a finalidade dea 

I - receber, por Vi.a adm1n1frtrativa, aa importâncias 
correspondentea a~ (Tinte por cento) do produto da arrecada -
9ão de J1111ltaa, 3U,rc)a e acrésciaoa Tinouladoa ao Imposto de 011"0!¼ 

la9ão de lleroadoriaa, relati vaa ao período não presori to, cujo 
termo final é 30 de julho de 1.983; 

II - desistir, expressamente, de acréaoimoa de qual -
quer natureza; 

III - desistir, expreaaamente, de ações judiciais Já 
propostaa para cobrança das referidas importânoiaa. 

Artigo 2R. - Esta Lei entrará • Tigor na data de aua­

publicagão, revogadas as diapoai9õea em contrário. 
Prefei ta.ra Jlunicipal de Uchoa, aos 03 diaa do mês de 

dezembro do ano de 1.985. 

DR. MIGUEL JOSt OHA.DDAD 

PREFEITO MUNICIPAL 

Regiatrado no livro de Leia e em aeguida, publicado -
por atixa9ão no local de e pela Imprensa local 

VERA A TA SECO 

SECRETÁRIA. DA PREFEITURA 


